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Mocéo

A presente mogéao visa manifestar apoio ao Projeto de Lei n® 5.620 de 2023, de autoria do Deputado
Federal Reimont (PT/RJ), que dispde sobre a regulamentagéo da profissdo de Naturélogo e institui o Dia
Nacional do Naturdlogo. Este projeto é de extrema relevancia e merece nosso respaldo por diversas
razdes fundamentais. A regulamentagcao da profissdo de Naturdlogo representa um reconhecimento
formal e legal da atuagéo desses profissionais, que tém contribuido significativamente para a promogao
da saude integral através de praticas e terapias naturais. Ao reconhecer e regularizar esta profisséo,
estamos valorizando a categoria e proporcionando seguranga juridica tanto para os naturélogos quanto
para os pacientes que buscam esses servigos. Este reconhecimento é essencial para a valorizagdo dos
profissionais, garantindo que sua atuacéo seja devidamente reconhecida e respeitada.

Além disso, a regulamentacao estabelecida pelo Projeto de Lei n° 5.620 de 2023 fixa critérios claros para
a formacgéo e atuagéo dos naturdélogos, assegurando que apenas profissionais devidamente qualificados
possam exercer a profissdo. Isso é fundamental para garantir a seguranga e a qualidade dos servigos
prestados a populagéo, prevenindo praticas inadequadas e garantindo que os pacientes recebam um
atendimento competente e seguro. A instituicdo do Dia Nacional do Naturélogo também é uma medida
importante para promover a conscientizagdo sobre o papel essencial desses profissionais na area da
saude. Esta data serve para destacar a importancia das praticas naturais na promogao da saude e do
bem-estar, além de fomentar o reconhecimento e a valorizagao social dos naturélogos. Em sintese, o
Projeto de Lei n° 5.620 de 2023 contribui para a valorizagao e seguranga dos profissionais de naturologia,
bem como para a qualidade dos servigos prestados a sociedade. Por essas razdes, a aprovacgao deste
projeto de lei € um passo crucial para o fortalecimento da profissdo e para o bem-estar da populagao
brasileira.

Desta forma, a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SAO PAULO apela para os
Excelentissimos Senhores Presidente do Senado Federal e Presidente da Camara dos Deputados, bem
como para os lideres dos partidos com assento naquelas Casas Legislativas, a fim de que empreendam
esforgos para a apreciagdo e aprovagéo, com a maior brevidade possivel, do Projeto de Lei n° 5.620 de
2023, de autoria do Deputado Federal Reimont (PT/RJ), que dispde sobre a regulamentacdo da profissao
de Naturélogo e institui o Dia Nacional do Naturdélogo.

Sala das Sessoes, em

Teonilio Barba
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